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REQUERIMENTO N° 
*********************************** 

Justificativa de falta em sessão ordinária para 

tratamento médico. 

Senhor Presidente: 

No dia 21 de março, deixei de comparecer à 

sessão ordinária regimentalmente prevista, em razão de tratamento médico. 

Assim, com fundamento no inciso Ido § 1° do 

artigo 338 do Regimento Interno, juntando ao presente o devido atestado médico 

do Dr. Luiz Eurico Rosa, CID — 110, REQUEIRO a Vossa Excelência, ouvido o 

plenário, considerar como justificada a referida falta, para todos os fins legais. 

Câmara Municipal de Birigüi, 

Em 28 de março de 2.023. 
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